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7. Ademais, convém acentuar, o 
caso presente não é propriamente de 
<Talorização do Ativo, pois não se trata 
de um reajustamento de valores, mas, 
inequivocamente de um aumento de 
capital com os recursos de que os acio
nistas dispunham na Conta de Lum'os 
em suspenso, isto é, de lucros não dis
tribuídos oportunamente, por interêsse 
do suplicante ou causas outras que fo
gem à apreciação no caso em julga
mento. 

8. Sociedade Anônima que converte 
fundos de reserva ou outros quaisquer 
em ações, apenas paga o sêlo de au
mento de Capital (Conselho, decisão 
311 e 24, na "Revista" de 1942 e 1943) 
Redução e aumento de Capital de So
ciedade Anônima, constituindo êste úl
timo de parte em ações subscritas em 
dinheiro e parte pela conversão de 
fundos sociais em Capital, é exigível o 

pagamento do sêlo nas duas operações 
(Conselho, decisão 361 na "Revista Fis
cal" de 1940"). - A transferência de 
qualquer importância de conta parti
cular para a de Capital, importa em 
aumento dêste, e, conseqüentemente, 
está obrigada ao sêlo proporcional (R. 
D. F., D. O. de 23-8). 

9. Isto pôsto, e considerando que o 
decreto-lei nO 4.655, de 3-9-42, no seu 
art. 110, Nota la da Tabela, dispõe que 
na prorrogação ou alteração o sêlo será 
calculado sôbre qualquer entrada ou 
retirada de Capital, julgo procedente a 
exigência da S. P. A. e, conseqüente
mente, indefiro a pretensão do supli
cante. 

10. Dê-se ciência e desça o processo 
à S. P. A. para a cobrança do sêlo 
dentro do prazo de 8 dias. 

R. D. F., em 18 de abril de 1950.
Cesa1' P.rieto, Diretor. 

IMPôSTO DO SÊLO - EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

- No empréstimo por meio de debêntures, não haven
do contrato, o impôsto será pago por guia em duplicata, antes 
de começar a emissão pela entrega dos títulos ou cautelas 
que representem o seu valor, incidindo o impôsto também 
sôbre a garantia oferecida. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

O presente recurso é interposto por 
Hotel Quitandinha S. A., com guarda 
das formalidades legais à espécie ati
nentes, contra o ato da autoridade de 
primeira instância exarado às fls. 21 
a 22 dêstes autos in-ver bis: 

"De conformidade com o disposto no 
parágrafo único do art. 66, N. G. do re
gulamento baixado com o decreto-lei 
nO 4.655, de 3 de setembro de 1942, o 
tabelião do Segundo Ofício da Comarca 
de Petrópolis, neste Estado, por seu 
substituto legal, Samuel da Silva Dun
ley, na petição d€ fôlhas submete à 
consideração desta chefia a escritura 

lavrada em seu Cartório no dia 6 de 
julho de 1945, na qual o Hotel Quitan
dinha S. A., estabelecido naquela ci
dade, lança o empréstimo, devidamente 
autorizado pela assembléia de acionis
tas, da quantia de Cr$ 100.000.000,00 
(ca pital social), mediante a emissão de 
100.000 debêntures (obrigações ao por
tador), do valor de Cr$ 1.000,00, cada 
uma, juros de 9% ao ano, amortizá
veis nas condições estabelecidas (cláu
sula 3a). lançadas ao par a critério da 
Diretoria, nunca, porém, em quantidade 
inferior a 10.000 títulos de cada vez, 
reservando-se o direito de sustar a 
emissão no montante que entender ne-
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cessarlO se suficiente ao fim a que o 
empréstimo é destinado (cláusula 4a ). 
São dados em garantia do empréstimo 
o ativo da sociedade e seus bens imó
veis descritos na escritura com espe
cial hipotéca (cláusula 5R), declaran
do-se na mesma que o impôsto do sêlo 
.seria pago à proporção que fôrem subs
critas as debêntures e antes de sua 
emissão, sem embargo de ser êste modo 
de pagamento submetido à consideração 
da autoridade competente. 

A dúvida que se apresenta, em re
lação ao sêlo desde logo devido nesse 
ato, resume-se, segundo as alegações da 
petição de fôlhas em que :w) a escri
tura em aprêço é ato sui-generis, im
pôsto pela lei que disciplina os emprés
timos dessa natureza, não constituindo 
obrigação definitiva, não havendo, en
fim, contrato, nos precisos têrmos le
gais; b) especificado o ato no art. 50 
e notas da tabela do regulamento ci
tado, êste subordina o pagamento do 
impôsto de duas formas, tendo sido 
aplicado a que manda fazê-lo por oca
Slao das emissões das debêntures; 
c) pode a sociedade suspender a subs
crição do empréstimo quando lhe con
vier e, assim, é o caso do dispositivo re
gulamentar da condição suspensiva 
(art. 41 N. G.). 

Nenhuma consistência legal têm os 
argumentos e dúvidas suscitados. Se 
a lei fiscal, por um lado, assegura a 
arrecadação do impôsto quando e onde 
se oferece oportunidade certa para sua 
efetivação, por outro, desde que ela es
pecifica o ato ou papel sôbre que in
cide o tributo, não indaga nem visa a 
conformação jurídica, a natureza ex
trínseca ou intrínseca dês se mesmo pa
pelou ato. Claro e preciso é o regula
mento nO 4.655, de 1942, citado, que es
pecifica e taxa o ato em questão, de
terminando a forma do pagamento do 
tributo, in-~)erbis: 

"Art. 50. Empréstimos por meio de 
obrigações ou debêntures (Verba) . 

NOTAS 

la O impôsto será pago por ocasião 
da lavratura do contrato ou, à falta 

dêste, por meio de guia em duplicata 
antes de começar a emissão pela entre
ga dos títulos, ou cautelas que repre
sentem o seu valor. 

2a Em qualquer caso, o impôsto in
cidirá também sôbre a garantia ofe
recida" . 

N o caso houve a escritura do em
préstimo por meio de debêntures, condi
ção principal da Nota la, logo é o im
pôsto pago por ocasião da lavratura 
daquela, incidindo também o tributo sô
bre a garantia oferecida - a hipoteca 
feita, que, para êsse efeito, não poderá 
ser superior ao do empréstimo (art. 44, 
parágrafo único, N. G.). Inaplicável 
é o princípio estabelecido no art. 41, 
N. G., pois, não ocorre, na hipótese, 
obrigação dependente de condição sus
pensiva, que obrigaria o ato ao regis
tro, e sim, resolução de conveniência 
exclusiva e arbítrio dos interessados 
na continuação ou não da operação efe
tuada (cláusula 4a citada). 

Aliás, a jurisprudência fiscal já es
clareceu, por mais de uma vez a apli
cação do art. 50 da tabela citada, de
cidindo que nos empréstimos por meio 
de obrigações ou debêntures, o sêlo pro
porcional incide sôbre o v'alor do em
préstimo e sôbre o das garantias reais 
oferecidas em seu abono, ainda que os 
títulos sejam emitidos por parcelas, 
mesmo porque o pagamento do impôsto 
deve preceder à entrega dêsses títulos 
(Acs. do Primeiro Conselho de Contri
buintes, ns. 17.541, de 11 de abril de 
1944, no Diário Oficial de 30 de maio 
de 1944, e 18.288, de 28 de julho de 
1944, no Diário Oficial de 26 de agôsto 
de 1944; e Desp. da Recebedoria do 
Distrito Federal, no Diário Oficial de 
23 de novembro de 1929 e no Manual do 
Sêlo, pág. 496). 

Nestas condições, dê-se ciência desta 
decisão ao Tabelião signatário da peti
ção de fôlhas e à firma contratante, e 
intime-se esta para, no prazo de 8 dias, 
recolher aos cofres públicos o impôsto 
devido na escritura, de Cr$ 800.000,00 
e os juros do empréstimo, além da taxa 
de educação e saúde, nos precisos têr
mos dos arts. 40 e 44, N. G. 4, do regu
lamento 4.655, de 1942, citado, assegu-
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rado o direito de recurso para o Pri
meiro Conselho de Contribuintes, na 
forma da legislação em vigor". 

J á ao encaminhar o traslado da res
pectiva escritura assim havia sôbre a 
mesma se externado o serventuário do 
Cartório do Segundo Ofício da Comarca 
de Petrópolis: 

"Dita escritura é ato sui generis, im
pôsto pela lei que disciplina emprés
timo daquela natureza (decreto número 
177-A, de 15 de setembro de 1893) e 
que, sujeita a prenotação, só ulterior
men,'lJe será inscrita (decteto citado, 
art. 4°, I), não constituindo obrigação 
definitiva, como, por outro lado, se in
fere de dispositivos do decreto nO 4.857, 
de 9 de novembro de 1939, que regula
mentou os Registros Públicos. 

Tudo aconselha aditar que, no men
cionado instrumento, não há contrato, 
pois em sua celebração não se apresen
taram outorgados: expressa, apenas, 
manifestação de uma vontade a que 
outra ou outras ainda não correspon
dem". 

Também, no tocante à incidência, as
sim falou nos autos o titular da Pri
meira Coletoria de Petrópolis ao enca
minhá-los à Delegacia Fiscal no Estado 
do Rio de Janeiro, como de direito: 

"E' óbvio que o impôsto de que trata 
a nota segunda do art. 50 da Tabela 
do decreto-lei nO 4.655, de 3 de setem
bro de 1942, está em função da exis
tência real da obrigação taxada pelo 
mesmo art. 50. Se não se realizar ° 
contrato do empréstimo ou a emissão 
dos títulos correspondentes, tornar-se-á 
inoperante a garantia. A escritura de 
que dá conta a consulta é unilateral, 
não tem os característicos de um con
trato e é lavrada por fôrça de lei, an
tecedendo o contrato ou ato que o subs
titua", esclarecendo ainda o exator 
nesse mesmo ato que: 

"Cabe aqui informar que, já agora 
lançada à subscrição três cotas do em
préstimo, vem sendo regularmente re
colhido o impôsto devido pelas parce
las de empréstimos, juros e garantia 
oferecida" • 

No rebate que faz aos fundamentos 
da decisão recorrida eis de como argu
menta a recorrente: 

"Não se trata de ato cujas solenida
des se tenham processado com perfei
ção jurídica ou não; mas de investigar 
se, previamente, há qualquer documen
to ou papel que, expressando harmonia 
de vontades para o fim determinado de 
efeitos patrimoniais. Não, não existe, 
e a exatidão dessa negativa virá à de
monstração mais adiante, na análise 
necessária do despacho nesse período: 

"Claro e preciso é o regulamento nO 
4.655, de 1942 citado, que especifica 
e taxa o -ato em questão, determinando 
o pagamento do tributo in ver bis • .... 

"Art. 50. Empréstimo por meio de 
obrigações ou debêntures" (verba). 

NOTAS 

"O impôsto será pago por ocaSlao da 
lavratura do contrato ou, à falta dêste, 
por meio de guia antes de começar a 
emissão pela entrega dos títulos ou 
cautelas que representem o seu valor". 

"Em qualquer caso, o impôsto inci
dirá também sôbre a garantia ofere
cida". 

"No caso houve escriturta do emprés
timo por meio de debêntures, condição 
da nota 1 a, logo é o impôsto pago por 
ocasião da lavratura daquela incidindo 
também o tributo sôbre a garantia ofe
recida, a hipoteca feita, que, para êsse 
efeito, não poderá ser superior ao em
préstimo" (art. 44, parágrafo único, 
N. G.). 

Estaria certa a conclusão se a pre
missa - houve escritu1~a do empré8ti
mo, fôsse verdadeira. Não o é, porém. 
Apenas existe escritura pública de es
pecificação da garantia, isto por im
posição legal. Ato unilateral, não ex
pressa harmonia de vontades, pois que 
a única pessoa que nela tomou parte, 
como outorgante, não possui, como tôda 
e qualquer pessoa e sôbre o mesmo obje
tivo vontades a acordar. Não compa
receram terceiros como outorgados, que 
assumissem obrigações ativas ou pas
sivas : daí a esclarecida classificação 
que lhe deu o serventuário consultante: 
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ato sui generis e unilateral, indicando 
obrigação futura sOmente realizável se 
o ato posterior do empréstimo se con
sumasse. Não é, pois, a escritura do 
empréstimo. Esta só existirIa se a re
corrente e tomadores de títulos em sua 
totalidade houvessem firmado ato que 
isso traduzisse ou significasse", e, 
em seguida: - "Já ficou dito que con
trato não houve para a totalidade do 
empréstimo, pois a escritura especifi
cadora dos bens dados em garantia, 
unilateral, é apenas medida preliminar 
do empréstimo, medida que assenta na 
fase pré-contratual da operação, me
dida que a lei prescreve com a caracte
rística dessa fase, tanto que a consi
dera aleatória, eventual, contingente, 
e pois dependente de acontecimento 
futuro que, na espécie, é a realização 
do empréstimo (decreto nO 177-A, art. 
4°, § 2°). Inexistente o contrato, como 
se está efetivado o empréstimo? 

Por adesão, mediante o manifesto pu
blicado (doc. 3), convocando subscri
tores e na proporção autorizada pela 
assembléia geral dos acionistas em 
cláusula ulteriormente imodificável. 
Assim sendo, cumpre perquirir o mo
mento em que o vínculo obrigacional se 
estabelece, em que o contrato se forma. 
Claramente, sem sombra qualquer a em
panar a assertiva: - quando o subs
critor adere a proposta subscrevendo o 
empréstimo no limite de suas possibili
dades ou do seu desejo, enfim, segundo 
a sua vontade que, só então, com a do 
proponente se ajusta, se 'acorda, for
mando o vínculo que o contrato ex
pressa. 

E que se trata de contrato de adesão 
ou por adesão, não há como desconhecer. 
Basta, para de tanto convencer, aqui 
transcrever: 

"E' o contrato de 'adesão, no definir 
de Cooper Royer, o que se cinde, no 
tempo, em dois períodos: o da oferta ou 
prome~sa, feita sem nenhuma consi
deração de ordem pessoal, em condi
ções uniformes, de antemão fixadas: e 
o da aceitação, dada sw~essivamente 
pelos contratantes, uns UlpÓS outros, de
clarando aderifr a oferta ou promessa, 
assim como a tôdas as suas condições". 

"Essa modalidade contratual, tão 
vu~gar nos ditas !correntes, tanto no 
público, quanto no privado tem wplica
ção insigne no lançamento do emprés
timo por subscrição pública, ou sempre 
que tenha esta de dar-se, como acon
tece com o lançamento do capital das 
Sociedades por ações". 

"A Diretoria prepa:qa a exposição 
j~tstificativa do emprés<timo". 

"Submete-a, ouvido o Conselho Fis
cal, à deliberação da assembléia geral 
dos acionistas. Fixa esta, definitiva
mente, tôdas as condições da operação, 
no geral e no particular. E a Direto
ria, cumprindo a deliberação, feifmJ as 
inscrições e publicidade determinadas 
pela lei, formula pelo manifesto, a pro
posta ao público, transmitindo-lhe sua 
promessa unilateral de vontade". Eis 
o primeiro período contratual". (Val
demar Ferreira, tratado das debêntu
res, voI. I, págs. 158-159)". 

I 

E' o relatório. 
Isto pôsto, e, 
Considerando que nos empréstimos 

por meio de obrigações ou debêntures 
duas foram as formas na lei estabele
cidas para o pagamento do impôsto, em 
qualquer caso incidindo, também, sôbre 
a garantia oferecida: - ou "por oca
sião da lavratura do contrato" - ou, 
na falta dêsse, - "por meio de guias 
em duplicata antes de começar a emis
são pela entrega dos títulos ou caute
las que representem o seu valor"; 

Considerando que é de se distinguir 
na primeira dessas hipóteses a exis
tência de um contr'ato que é o ato ju
rídico por excelência garantidor de di
reitos e obrigações por consentimento 
recíproco; 

Considerando que o acôrdo entre patr-
tes é, assim, da essência dos contratos, 
universalmente admitindo, como V. G. 
- para o Código C. Português, art. 
641: - contrato é o acôrdo por que 
duas ou mais pessoas transferem entre 
si alguns direitos, etc. - para o Có
digo C. Italiano - art. 1.098 - o 
acôrdo entde duas ou mais pessoas para 
constituir, etc. - para o Código Ar-

..J.. 
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gentino - art.o 1.171 - o acôrdo sô
bre uma declaração de vontade comum, 
etc. não variando as definições dos có
digos francês, chileno, uruguaio e mu
çulmano, entre outros (" apud", Teoria 
e Prática dos Contratos, C. Beviláqua, 
pág. 11); 

Considerando, assim, que no instru
mento de fls. 1-18 não se cria nem se 
resguarda concomitantemente direitos e 
obrigações, antes o que nele se nota é 
unicamente a vontade de uma parte 
sem que haja consentimento de outrem, 
razão por que não constitui o mesmo 
um contrato; 

Considerando que o conceito de con
trato na órbita fiscal não se desasse
melha nem poderia significar para mais 
ou para menos o que por êle se enten
de no direito comum, pelo que o aludido 
instrumento de fls. não se pode enqua
drar nas normas atinentes aos contra
tos em geral ou na hipótese primeira 
do inciso tributário citado; 

Considerando, dest'arte, que em se 
tratando como se trata no presente 
caso de documento ou papel que visa 
a consecução de um empréstimo por 
meio de debêntures com oferecimento 
de garantia, sua incidência no art. 50 
da lei de regência é típica, uma vez 
que não constitui o mesmo um contrato, 
o impôsto deveria ser arrecadado na 
forma da segunda das hipóteses con
tidas na própria lei, que é a que, aliás, 
pretende a recorrente nos fundamentos 
de sua defesa a êste órgão. 

Acordam os membros do Primeiro 
Conselho de Contribuintes por unâni
midade de votos, dar provimento ao re
curso. 

Primeiro Conselho de Contribuintes, 
21 de janeiro de 1949. - Fritz Weber, 
Presidente. - Fernando Gomes de Ma
tos, Relator. 

Visto: Tito Rezende, Representante 
da Fazenda Pública. 

IMPôSTO DO SÊLO - VENDA DE AçõES AO PORTADOR 
- Na venda de ações ao portador, operada por simples 

tradição dos títulos, sem que o vendedor passe quitação da 
quantia recebida, não é devido o impôsto do sêlo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

Consultaram os Srs. Afonso e Fran
cisco Giaffone à Recebedoria Federal 
em São Paulo, "se a venda, acima do 
valor nominal, de ações ordinárias ao 
portador, mediante a simples tradição 
dos títulos incide no impôsto do sêlo, 
e, no caso afirmativo, como e qual a 
forma do seu recolhimento". 

Respondeu a repartição interpelada, 
recorrendoex-officio: 

"Não existindo documento escrito sô
bre vendas de ações ao portador, qual
quer transação feita mediante a simples 
tradição dos títulos, escapam ao paga
mento do impôsto do sêlo." 

Isto pôsto, e, 

Considerando que se opera a trans
ferência de ações ao portador, por sim
ples tradição (decreto-lei n. o 2.627, de 
1940); 

Considerando que, não sendo firma
do recibo pela venda das ações ao por
tador, nenhum sêlo é devido: 

Acordam os membros do 1.0 Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade 
de votos, negar provimento ao recurso 
ex-oflimo. 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 
14 de outubro de 1949. - Mário de 
Oliveira Brandão, Presidente. - João 
de Oliveira Castro Viana Júnior, Re
lator. 

Visto: Tito Rezende, Representante 
da Fazenda Pública. 




